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Documento preliminar apresentado na reuniao promovida pela 

CEPAL/ no período de 02 a 06 de Dezembro de 19 85 em Santiago 

- Chile sobre Estatisticas do Setor Publico. 



I - INTRODUgAO 

0 presente trabalho tem por finalidade apresentar na 

reuniao promovida pela Comissao Economica para a America Latina 

- CEPAL no período de 02 a 06 de Dezembro de 1985, os princi 

pais aspectos do processo or<jamentário brasileiro, nos últimos 

vinte anos, e os problemas inerentes a informagao e conceitos uti 

lizados para determinar e classificar a posigao financeira do se 

tor público, e abordar alguns aspectos da evolugao do processo or 

gamentário. 

As idéias e opinioes emitidas, sao de total responsabi 

lidade do autor, nao comprottietendo, em consequéncia, a repartigao 

onde trabalha, nem o governo. 

Aproveito o ensejo para felicitar a CEPAL pela organi 

zagao e promogao desta reuniao, para abordar temas tao importan 

tes e de atualidade para os países da América Latina e Caribe, a 

gradecendo o honroso convite para participar. 

O presente documento, longe de proceder a urna análise 

exaustiva, abordará os aspectos mais relevantes tanto do diagnós 

tico, quanto das linhas de agao que se requerem para o futuro. 
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II - DIAGNÓSTICO DOS ÚLTIMOS ANOS 

1 " Alguns aspectos gerais 

O Brasil é urna República Federativa constituida sob o 

regime representativo, pela uniao indissolüvel dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territorios, segundo reza sua constituí 

gao. 

O setor público contempla tres esferas de governo, a 

federal, a estadual e a municipal, cada urna podendo compreender: 

- A Adrainistragao Direta 

- A Administragao Indireta 

A primeira integrada pela estrutura administrativa do 

governo propriamente dito. A segunda, por autarquías, empresas 

publicas, sociedades de economía mista, fundagoes e órgaos auto 

nomos. 

Cada esfera de governo, goza de autonomía prevista na 

Constituigao. Nos últimos anos, a dos Estados e Municipios foi 

afetada pela concentraijao e central!za-jao das decisoes políticas, 

económicas, financeiras e tributarias, na esfera federal, fruto 

dos governos de fato da época. 

2 - A evolugao do setor público 

O setor público brasileiro teve urna expansao considera 

vel na década dos 70, principalmente na administragao indireta. 
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As causas podem atribuir-se fundamentalmente: 

- K rigidez verificada no processo or^amentário da ad 

ministragao direta, incompativel com as novas fun 

goes assumidas pelo Estado; 

- A preocupagao em complementar processes produtivos 

já desenvolvidos por entidades publicas; 

- A fungao "UTI" desempenhada pelo governo, em relagao 

a empresas privadas deficitarias e inadiplentes pe 

rante orgaos governamentais; 

- A ausencia do poder controlador do Executivo, dada 

as limitagoes impostas ao Legislativo; 

- A isometria organizacional, fomentada dentro do Go 

verno Federal e induzida por este ñas demais esferas 

de governo; 

- A fuga aos controles sociais existentes, ainda que 

mínimos 

3 - Efeitos da expansao do setor público 

Entre os principáis, sobressaem: 

- Aumento considerSvel da intervengao do Estado no cam 

po económico e na propria vida dos cidadaos, através 

de um abuso normativo; 

- Ampliagao do gasto público, principalmente em inves 

timento, estimulado pela necessidade de alternativas 

energéticas para enfrentar a crise derivada do aumen 
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to dos presos de petroleo e derivados; 

- Descontrole do gasto publico pela atomizagao dos cen 

tros de decisao; 

- Incremento conslderável do endividamento resultante 

do finaneiamento de grandes projetos; 

- O uso das empresas como instrumentos de captagao de 

recursos externos para equilibrar a balanga de paga 

mentos e fazer face a compromissos externos de curto 

prazo; 

- Descoordenagíao dos investimentos, levando a incomple 

raentariedade dos mesmos/ gerando pressoes por mais 

investimentos e aumentando os custos dos produtos e 

servicios públicos; 

- Pressoes inflacionarias decorrentes dos altos pre 

^os dos servidos públicos, da eleva^ao dos juros, pe 

la pressao do setor publico no mercado de capitals; 

- Desestímulo ao investimento real, por parte do setor 

privado, na medida que obtinha uma remuneragao igual 

ou superior no mercado financeiro, sem riscos; 

- Esvasiamento do Ornamento Fiscal; 

- Realizagao de gasto fiscal via orgamento monetario, 

principalmente referente a incentivos, subsidios ao 

consumo e ao crédito e a processos produtivos regio 

nais; 

- Deterioragao das cindigoes socials decorrentes da canali 

zagao de recursos consideráveis para o campo economi 
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CO e de infra-estrutura; 

- Alcanzaram-se resultados importantes no campo energé 

tico, no campo das exportagoes/ na mineragao, na si 

derurgia. 

4 ~ O Jirpees so orcgairtentário 

A competencia legislativa em materia financeira pübli 

ca é da Uniao. 

Isso significa que as normas relativas ao Orgamento 

Fiscal sao ditadas pelo Governo Federal e regempara as tres esfer̂ is 

de governo. 

Tal competencia está prevista pela atual Constituigao, 

no Art. 8/ item XVII, c, que a tornou mais explícita, ja que a 

lei n9 4.320, de 17 de margo de 1964, baseada na Constituigao de 

1946, estabeleceu normas de Direito Financeiro, para as tres esfe 

ras de governo. 

Está implícita, na referida lei, a idéia de um Sistema 

Nacional de Ornamento, no que respeita ao uso de Classificagoes 

da receita e da despesa, sem que isso signifique interferencia na 

autonomía de cada esfera governamental. 

O referido dispositivo legal, determina que anualmente 

o órgáo central do Sistema Nacional de Orgamento, elabore um ba 

lango e um orgamento consolidado das tres esferas do governo, o 

que so parcialmente vem sendo cumprido, dificultando dispor de in 
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formagoes atualizadas sobre o universo de municipios, para apoiar 

decisoes de política economica e fiscal. 

As classifica^oes, previstas no referido dispositivo 

legal, forain sendo atualizadas pela Secretaria de Ornamento e Fi 

nangas, usando-se atualmente a classificagao economica da recei 

ta e da despesa, esta combinada com os elementos de despesa, a ir^ 

titucional e a funcional-programática, cuja estrutura segue a fi 

losofia do Orgamento-Programa, introduzido no Governo Federal, a 

través do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

O referido decreto formalizou e institucionalizou o 

Sistema de Planejamento Federal e estabeleceu uma vinculagao es 

treita entre a Administragao Federal e os instrumentos de Planeja 

mentó e o Ornamento. 

Embora se tenha adotado a técnica do Ornamento- Progra 

ma, na verdade segue-se o ritual do ornamento tradicional, onde o 

elemento da despesa é a base para a elaboragao, discussao, aprova 

qao e administra<jao or(jamentária. 

Assim, embora formalmente tenha havido avanzos, subs 

tantivamente os resultados deixam a desejar. 

O Governo, além do ornamento fiscal, exercia agao fi£ 

cal Via ornamento monetario e via autarquías, fundagoes, organis 

mos auton©mos e pseudo empresas estatais, e agao empresarial via 

empresas estatais e mistas responsáveis principalmente pelos in 

vestimentos e produgao de setores estratégicos. 
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Desta forma/ o ornamento fiscal, foi perdendo peso no 

conjunto do gasto público. 

Por outro lado, a acininistragao indireta, gozando de 

Ulna ampia autonomía e nao contando com formas adequadas de centro 

le, deu origem a distorgoes » com graves consequencias na eficien 

cia e eficacia e na situagiao financeira do setor publico. 

Em 19 79, pelo Decreto N9 84,128, cria-se a Secretaria 

de Controle das Empresas Estatais, (SEST), com a finalidade de 

controlar os recursos e dispendios das Empresas Estatais. 

O oonceito de empresas estatais utilizado, foi excessi 

vamente abrangente e incoerente com a natureza das entidades com 

preendidas. 

O trabalho da SEST foi importante fundamentalmente pa 

ra; 

- Saber quantas eram as empresas estatais e entidades 

da administragao indireta; 

- Em que situaíjao patrimonial e financeira se encontra 

vam; 

- Quais as relagoes entre as varias empresas públicas; 

- Frear a expansao descontrolada dos dispendios das em 

presas estatais; 

- Possibilitar a elaboragao de consolidados e agrega 

dos do setor público federal; 

- Evidenciar o dispendio público nao sujeito ao Con 
gresso; 
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- Possibilitar identificar empresas e entidades que 

nao se justifica seguir pertencendo ao governo. 

- Corrigir abusos, que a falta de controle incentivava. 

Apesar das distorgoes evidenciadas e sabidas na área 

empresarial estatal, houve exageros na imputagiao de responsabili 

dades a mesma, procurando-se desmerecer o papel importante que te 

ve na promogao do desenvolvimento do país. 

Erabora se fale num ornamento da SEST, de facto tal ex 

pressao nao tem sentido, já que se trata de entidades, que pela 

propria natureza jurídica, nao admitem vasos comunicantes no to 

cante aos recursos. Cada uma tem um ornamento próprio, podendo a 

gregar-se ou consolidar-se para obter dados sobre aspectos relati 

vos a receita, despesa, poupang;a, deficit ou superávit dos mesmos, 

mas no conjunto, nao constituero um ornamento. 

5 ~ A evolugao dos fatos jaoliticos e suas repercussoes no campo 

orgamentario 

A medida que se foram ganhando espa(jos para a redemo 

cratizaqíao do país, a área orgamentária foi submetida a uma cr^ 

tica crescente, por parte da imprensa especializada, de entidades 

de pesquisa e análise economica/,, do Congresso e dos próprios técni 

eos governamentais, chegando a tal ponto que mudangas neste campo 

passaram a constituir aspectos importantes na plataforma dos can 

didatos á eleigao presidencial e no programa do governo da Nova 

República. Passou a ter destaque a "Unificagao Orgamentária", com 

o objetivo de tornar mais transparente a agao do setor público. 
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exercer uma gerencia sobre as suas a^oes e recursos, possibilitar 

uma discussao política substantiva e evidenciar o verdadeiro esta 

do da situa(¡;ao do país perante a Na^ao, 

Essa intensa crítica e discussao induziu a posiciona 

jnentos nem sempre próprloá no nosso entender. Assim, alguns acha 

vam que se devesse concentrar todas as receitas e despesas do se 

tor público em ura único orgamento, submetendo-se todas as entida 

des ao raesmo ritual de elaboragiao, discussao, aprovaqiao, execugao, 

acompanhamento e avaliagao. 

Na medida era que o processo legislativo fósse ágil e 

dinámico, esta seria a forma ideal a seguir, pois assim se esta 

ria eliminando parte das causas que levaram á explosao institucio 

nal, na adininistragao indireta, que induziu as distorgoes já refe 

ridas. 

Contudo, existero impedimentos contra esta proposta, de 

tipo legal, no caso das empresas mistas, e operacionais, oriundas 

da morosidade do processo legislativo que a inviabilizam, pelo me 

nos a curto e medio prazos. 
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Ill - OS PROBLEMAS; DA INFORMAC&O E DOS CONCEITOS 

1 "" Os dispositivos legais e; cyg^_|lnstrume;ntos de captagao de infor 

magao 

A inforina<?ao orgcunentaria e de balando referente a ad 

ministragao direta (ou seja) da Uniao, dos Estados e Municipios, 

em tese, nao i difícil consegul-la, já que: 

a - Usam-se classificagoes idénticas para as tres esfe 

ras de governo» que atendera ao conceito economico 

da receita e despesa; programático, por elemento e 

institucional para a despesa; 

b - Existe dispositivo legal que obriga o Orgao Cen 

tral do Sistema de Ornamento, a elaborar anualmen 

te ura ornamento e um balando consolidado das tres 

esferas do governo; 

c - Nao existe resistencia por parte dos Estados e Mu 

nicípios, a proporcionar a informagao. 

O problema, no nosso entender, reside na pouca impor 

tanda, que nos últimos anos se tem dado a informagao institucio 

nalizada para tomar decisoes, preferindo-se outros criterios, nem 

sempre os mais científicos/ fidedignos e responsáveis. 

No tocante a administragao indireta, na área federal, 

ap5s a criagao da Secretaria Especial de Controle das Empresas Es 

tatais - SEST, nao há dificuldades para obter a informagao sobre 

o estado financeiro da mesma. Quanto aos Estados e Municipios, há 
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iniciativas no sentido de criar controles semelhantes ao da SEST 

da área federal. Alguns já estao funcionando. 

Pode-se contestar a representatividade da informagao, 

já que o processo orgamentário, por falta de um controle mais efi 

ciente, tornou-se rotina formal, descuidando na prática, em certa 

medida, os conceitos e as definigoes das variáveis orgamentárias 

gerando-se algumas distorgoes. 

Acreditamos que os canais institucionalizados sao os 

mais adequados para obter as informagoeS/ desde que exista respon 

sabilidade recíproca entre coletores e fornecedores de informa 

goes,e estás siivam de facto para apoiar decisoes relativas á dife 

rentes esferas de governo, e em fungao de sua representatividade 

possam advir beneficios ou penalidades, segundo eias sejám ou nao 

representativas,respectivamente, 

Em decorrencia da Lei n9 4.320/64, estao-se usando al. 

guns conceitos que requerem ser revisados, o que esperamos será 

levado a cabo nos trabalhos da Constituinte, e na legislagáo com 

plementar que déla derivar. 

Nos últimos anos, devido a exigencias do processo de 

negociagao do divida externa, o deficit publico passou a ter um 

significado especial, ainda que cora grau de credibilidade duvido 

so. 

A respeito nos permitimos as seguintes observagoes: 

- Nao é adequado usar os mesmos conceitos de déficit 
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para o governo e para as empresas estatais por tra 

tar-se de instituigoes de natureza e fungoes distin 

tas; 

- Nao e próprlo agregar receitas e despesas de gover 

no e empresas, e daí deduzlr um déficit, relacionan 

do-o com o PIB, pois sao varlávels de natureza dlfe 

rente; 

- Nao é significativo agregar receltas e despesas de 

governo e empresas para daí deduzlr a aproprlagao do 

PIB por parte do setor público. 

2 - A relatividade; do. significado do déficit 

Como afirma a Dra. María da Conceigao Silva em "Alguns 

Conceitos de Déficit Fiscal do Setor Publico no Brasil: Nota 

para Discussao", reina uma grande confusao em relagao ao déficit 

público, o que tem induzido a apreciaijoes equivocadas. 

A confusao resulta da abrangéncia institucional dos 

componentes de recéita e despesa que configuram o déficit, da con 

solidagao ou nao das autoridades monetarias no setor publico, do 

uso da despesa nominal ou operacional, da integragao ou nao de o 

peragoes de crédito de curto prazo como fontes de fInanciamento 

do déficit, etc., ou seja, é um conceito que carece de base cien 4-

tífica sólida. 

Por outro lado a referencia ao déficit implica sempre 

numa concepgao financeira que se sintetiza num maior gasta em reía 
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gao a recursos financeiros disponiveis num determinado periodo. 

Ou seja, os recursos financeiros disponiveis, através de um de 

terminado sistema de financiamento publico, seriam insuficientes 

para atender as necessidades, de responsabilidade do Estado. As 

slm, a pergunta que se justifica, frente a um deficit finance! 

ro relacionado com urna variável sintese, como é o PIB, é se a 

mesma nao é menor do que a relagao entre o grau de atendimento 

das necessidades básicas da sociedade, de responsabilidade do Es 

tado e um nivel de satisfagao possivel e viável frente a poten 

cialidade dO| País. 

Outros aspectos que cabe examinar é a correlagao entre 

o déficit publico e o desenvolvimento economico e social, ou se 

ja aumentando o primeiro verificam-se taxas mais elevadas de 

crescimento e melhoria geral ñas condigóes de vida da populagao? 

Quais os efeitos da redugao do déficit dentro da ótica 

quantitativa monetarista e sobre que camadas da populagao recaem? 

Quais os resultados conseguidos no combate a inflagao 

pela redugao do déficit püblico dentro do enfoque monetarista? 

Estas perguntas e suas respostas, por certo esclarece 

rao o significado do déficit financeiro, como também possibilita 

rao aprofundar o exame das causas e efeitos do mesmo. Evidencia 

rao se os déficits financeiros sao gerados para melhorar as con 

digoes de vida, da sociedade, se provém da apropriagao de bens pü 

blicos por grupos reduzidos da sociedade, se sao provocados pela 

ineficiéncia do sistema de financiamento da agao governamental, 

se sio a consequéncia da incapacidade, ineficiéncia e ineficacia 
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dos responsaveis pela política economica e social e da ausencia 

do planejamento socialmente participative e de instrumentos de 

gerencia.e controle eficientes. 

3 - A obcessao do deficit 

E preocupante que os aspectos e problemas financeiros 

da política económica, venham consumindo o tempo e a capacidade 

técnica das autoridades e equipes nos últimos anos, relegando a 

um segundo plano os aspectos materials. E o que é ainda mais 

preocupante, é que para os problemas financeiros, como os eviden 

ciados por um déficit fiscal, ou do setor público, se procurem 

solu^oes únicamente no campo financeiro, sem maior sensibilidade 

para os efeitos no campo material, como é o emprego, a produgao, 

o consumo, o investimento, etc. 

Os efeitos desta concepgao dos problemas financeiros e 

de sua solugSo, tem-se ñianifestado em recessao, em desemprego,em 

redugao dos níveis de consumo, em inseguranga, enfim em diminui 

gao no nivel de vida da populagao. 

Pensamos que deve inverter-se a énfase, partindo-se da 

análise do campo real, dos recursos naturais, sen potencial, do 

capital, da mao-se-obra, da infra-estrutura, da tecnología, etc., 

e em base a estes elementos determinar níveis mínimos aceitáveis 

de atendimento das necessidades coletivas, compatíveis cora o de 

senvolvimento económico e social e a consolidagao de um sistema 

democrático. Esse seria o nivel de atividade mínimo por parte do 
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Estado e que justificaría o déficit, em base a hipoteses de efi 

ciéncia, eficScia, capacidade de gerencia e de um sistema de fi 

nanciamento capaz de prever os recursos necessários e compat_i 

veis. 

Em slntese achamos que o planejamento do campo mate 

rial deve ter supremacía sobre a política financeira e monetaria 

sem que isso signifique um divorcio entre os dois aspectos, já 

que este é um meló importante para obter os resultados da área 

real (emprego, bens de consumo e de capital, educagao, saüde, in 

fra-estrutura, etc.). 
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IV - A EVOLügKO DO PROCESSO ORCAMENTARIO 

Achamos que as mudangas do processo orgamentário bra 

sileiro, terao como forga indutora principal o Congresso Nacio 

nal, que já se movimenta no sentido de reaver as prerrogativas de 

legislar em materia financeira. 

Entendemos que a iniciativa em materia orgamentaria de 

ve continuar competencia do Executivo, porim o Legislativo deve 

exercer seu poder ampio de analise, critica, desaprovagao, apro 

vagao, controle e avaliagao. 

Pensamos que nao se deverá cair nos erros do passado, 

quando o- orgamento era, examinado mais em termos ^^administrativos 

do que políticos. Para que tal nao ocorra é necessário que o 

Executivo proporcione a informagao necessária e apropriada á 

apreciagao política do orgamento. 
» 

Acreditamos que a técnica do Orgamento-Programa, até 

agora usada formalmente, deverá passar a funcionar substancial 

mente, no sentido de analisar e explicitar objetivos, metas, cus 

tos e recursos para os diferentes programas e suas partes inte 

grantes, e assim estabelecer responsabilidades para a administra 

gao e para o governo,e as bases para exercer o acompanhamento e 

a, avaliagao do Executivo, do Legislativo e da sociedade. 

Achamos fundamental introduzir a análise economica e 

social dos projetos públicos, para estabelecer prioridades na 

alocagSo de recursos, de forma mais racional, ordenada e economi 

ca. 
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Devem melhorar-se as relagoes entre o Plano Nacional 

de Desenvolvimento e Or9amento do Setor Publico, objetivando as 

segurar a execugao do primeiro com eficiencia e eficacia. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento, deverá contar com 

a participagao ativa da sociedade e explicitar com realismo as 

políticas setoriais e regionais no sentido de polarizar o inte 

resse da sociedade e de seus representantes, propiciando os ele 

mentos para a regionalizagao dos ornamentos. 

Quanto aos ornamentos, achamos que os mesmos deverao 

depurar-se, o que j3 se iniciou quando se elaborou o ornamento da 

Uniao para 1986, quando assumiu parte importante do gasto fiscal 

levado a cabo pelo Ornamento MonetSrio:'No proximo ano tratar-se-a 

de levar para o Orgamento da Uniao entidades típicas de gover 

no, que atualmente integram o universo da SEST. 

O Ornamento da Uniao deverá reassumir sua importancia, 

especialmente no atendimento das fungoes típicas de governo, evi 

denciando perante o Congresso a política fiscal e sua coeréncia 

com o PND. 

A política empresarial püblica devera apresentar-se ao 

Congresso, devendo ser aprovado no geral pelo mesmo. O plano de 

investimentos empresariais e as fontes de financiamento deverao 

ser aprovados pelo Congresso. 

As empresas deverao contar com a suficiente autonomía 

para o exercicio da fun^So empresarial, submetendo-se a supervi 

sao e coordenagao setorial e global. 
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Devera' aumentar a coordenagáo entre as equipes respon 

sSveis pelo PND, as do Ornamento da Uniao e a SEST para garantir 

urna vinculagao mais estreita entre os referidos instrumentos. 

Faz-se necessário nesta etapa de turbulencia em 

que se encontra a economía, provocada por variáveis externas, de 

senvolver e implementar instrumentos de planejamento operativo 

anual que cumpram as seguintes fungoes: 

- Avaliem o grau de execugao anual do PND; 

- Determinem a conjuntura anual e a prospecgao para o 

pr6ximo ano e assim fixem o cenarlo para a programa 

gao de curto prazo; 

Assegurem a articulagao entre objetivos, metas,recur 

sos e instrumentos de política economica ^financia 

mentó, tributaba!©, incentivos, subsidios, pregos, sa 

larios, cambio, etc.); • 

- Proporcionem os elementos essenciais para exercer o 

acompanhamento e a avaliagao de formas a retroalimen 

tar permanentemente os processos de planejamento e 

orgamento. 

Requer^-se recuperar o planejamento perante a sociedade 

e a administragao pflblica, como instrumento indispensável para a 

melhoria do processo orgamentário e a manutengao do . desenvolví 

mentó em bases sSlidas. 
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linpoe-se recuperar a responsabilidade sobre a geragao 

e uso da informagao para que as tarefas e decisoes do processo 

orgamentário repousem em dados representativos da realidade. 

É JLndispensSvel substituir o formal do processo or^a 

mentSrio pelo substantivo, visando responsabilizar os agentes in 

tervenientes em todas as etapas. 

Devera se rever os instrumentos plurianuais de investí, 

mentó visando adequS'-los a uma gerencia moderna. 

Requer-se melhorar a coordenagSo entre o planejamento 

real e o financeiro dando supremacía ao primeiro. 

Os mesmos procedimentos deverao usar-se na área orga 

mentarla, o que possibilitará ampliar o significado dos déficits 

e exercer sobre os mesmos uma gerencia mais apropriada. 

Devera promover-se uma maior articulagao entre os orga 

mentos das tris esferas de governo objetivando a complementarle 

dade de agoes e em consequencia maior eficacia dos recursos pü 

blicos. 

Requer-se a implantagSo de instrumentos de acompanha 

mente eficazes que contemplem-os aspectos físicos e financeiros e 

que permitam exercer a gerencia dinSmica, corrigir possiveis dis 

tor^ioes, realimentar o processo decisorio e melhorar de forma 

permanente os métodos de programagao e avaliagao. 


